
INDICAÇÃO Nº   265

, DE 2016

INDICO, nos termos do  artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a liberação de recursos financeiros visando a  reforma e adequação do prédio para a implantação de uma SEMI UTI na Santa Casa de Misericórdia do município de Tupã.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura visando tem como objetivo a liberação de recursos financeiros para a reforma e adequação do prédio para a implantação de uma SEMI UTI na Santa Casa de Misericórdia do município de Tupã. 

A Santa Casa de Misericórdia de Tupã está ampliando serviços e justificando cada vez mais sua importância como referência local e regional nos tratos da saúde e nas condições de atendimento aos seus pacientes e usuários.

Como a Santa Casa atende a central de vagas da região, há uma grande demanda por leitos de UTI, acarretando uma sobrecarga de pacientes no trabalho da equipe médica. A criação de uma SEMI UTI, com instalações adequadas, vai propiciar uma melhoria no atendimento, na qualidade e na humanização dos serviços.

A Unidade Semi-Intensiva será destinada a pacientes que exigem cuidados intensos, geralmente em função de uma maior dependência, mas que não necessitam de monitoramento permanente.

A qualificação e o treinamento das equipes de enfermagem, fisioterapia e nutrição deverão levar em conta as necessidades específicas desses pacientes. O trabalho dos profissionais deverá incluir, além de uma assistência especializada, o preparo dos pacientes para o momento da alta hospitalar e para a retomada das atividades cotidianas.

A Unidade Semi-Intensiva deverá dispor de leitos, com recursos humanos e tecnológicos muito semelhantes aos da UTI.

Nesse setor será permitida a presença de um acompanhante.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria do transporte e dos tratamentos da área da saúde em Tupã e região.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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